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PARECER ÚNICO Nº 89/FEAM/URA SM - CAT/2025 

1. RESUMO 

LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
LATICÍNIOS LTDA

Licença Prévia concomitante com as Licenças de Instalação e de Operação de 
Ampliação - LP + LI + LO - AMPL  

LACTALIS DO BRASIL 

D-01-06-

DN COPAM n° 217/2017
Médio Grande

Classe 4  

D-01-07-
de leite

DN COPAM n° 217/2017
Médio Médio

LACTALIS DO BRASIL Classe 3  

D-01-07- ções industriais e/ou envase 
de leite fluido

DN COPAM n° 217/2017
Pequeno

Pequeno Classe 1  

LACTALIS DO BRASIL
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LACTALIS DO BRASIL 

LACTALIS DO 
BRASIL

LACTALIS DO BRASIL 
item 8.2 do presente Parecer Único

Cabe ressaltar que as condicionantes impostas em sua Licença de Operação em Caráter 
Corretivo - LOC estão sendo cumpridas de forma satisfatória, conforme demonstrado ao longo 

do presente Parecer Único, concluindo-se que o empreendimento vem obtendo um bom 
desempenho ambiental

Classe 4
Tabela 2 do Anexo Único da DN COPAM nº 217 de 

2017
Classe 5 e 6 Classe 4 Grande inciso III, Art. 14° da 
Lei nº 21.972/2016

sugere o deferimento Licença 
Prévia concomitante com as Licenças de Instalação e de Operação de Ampliação - LP + LI + LO 
- AMPL LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA válido até o dia 25 
de janeiro de 2030
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2. INTRODUÇÃO 

LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA

Licença Prévia concomitante com 
as Licenças de Instalação e de Operação de Ampliação - LP + LI + LO - AMPL

 

LACTALIS DO BRASIL 

D-01-06-
fluido

DN COPAM n° 217/2017
Médio Grande

Classe 4  

D-01-07-
inclusive leite e soro de leite

DN COPAM n° 217/2017
Médio Médio

LACTALIS DO BRASIL Classe 3  

D-01-07-
industriais e/ou envase de leite fluido

DN COPAM n° 217/2017
Pequeno

Pequeno Classe 1  

em tela
LACTALIS DO BRASIL 

Portaria IEF nº 125 de 23 de novembro de 
2020
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LACTALIS DO BRASIL 

Licença de Operação em 
Caráter Corretivo - LOC 

Classe 4
Tabela 2 do Anexo 

Único da DN COPAM nº 217 de 2017
Classe 5 e 6

Classe 4 Grande inciso III, Art. 14° da Lei nº 
21.972/2016

LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA

LACTALIS DO BRASIL

2.1. CONTEXTO HISTÓRICO 

LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
LATICÍNIOS LTDA Licença de Operação em Caráter Corretivo - LOC
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D-01-06-
fluido  

D-01-07-
inclusive leite e soro de leite  

D-01-07-
industriais e/ou envase de leite fluido

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
LATICÍNIOS LTDA SÍTIO 
VIDINHA

FIGURA 01 FIGURA 02

FIGURA 01 - Imagem de satélite do empreendimento LACTALIS DO BRASIL, em vermelho a 
delimitação da propriedade rural; em azul as Áreas de Preservação Permanente - 
verde a Área de Reserva Legal - RL; e em amarelo a poligonal do empreendimento. Fonte: 

Estudos Ambientais e Recibo do CAR 



6 24

 

FIGURA 02 - Identificação das alterações na planta da LACTALIS DO BRASIL pós-ampliação. 
Em vermelho áreas de construções/instalações, em amarelo áreas a demolir/remover, em rosa 
equipamentos que serão transferidos para outra unidade, em verde equipamentos que serão 

realocados dentro do empreendimento. Fonte: Estudos Ambientais

LACTALIS DO BRASIL

clean-in-
place FIGURA 03
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FIGURA 03 - Realocação da ilha química do ponto 01 para o ponto 02. Fonte: Estudos 
Ambientais 

LACTALIS 
DO BRASIL

LACTALIS DO BRASIL 
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Norma Técnica da Companhia 

Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB P4.261

LACTALIS DO BRASIL 

4. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 

Resolução 
Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 2.466/2017

LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA

LACTALIS DO BRASIL 

Justificativa quanto ao não aumento de ADA do 



9 24

 

LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE LATICÍNIOS LTDA

item 2.6 
da Instrução de Serviço SISEMA nº 01/2018

Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 06 de dezembro de 
2017

5. RECURSOS HÍDRICOS 

LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA

TABELA 1

TABELA 01 - Demanda hídrica diária MÁXIMA da LACTALIS DO BRASIL antes e após a 
ampliação. Fonte: estudos ambientais 

Usos da água 
Demanda hídrica 
MÁXIMA antes da 

ampliação 

Demanda hídrica 
MÁXIMA após a 

ampliação 

TOTAL 330,40 m3/dia 430,30 m3/dia 
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LACTALIS DO BRASIL 

Deliberação Normativa CERH n° 76, de 19/04/2022

POÇO 01

Deliberação 
Normativa CERH n° 76, de 19/04/2022

POÇO 02

LACTALIS DO BRASIL 

POÇO 03

POÇO 04
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LACTALIS DO BRASIL 

TABELA 02

TABELA 02 - Captações hídricas MÁXIMAS da LACTALIS DO BRASIL. Fonte: estudos 
ambientais 

Fontes de Captação 
Volumes 
Máximos 

Autorizados 

Processos 
Administrativos/Portaria de 

Outorga 

em 
pauta

TOTAL 430,99 m³/dia  

LACTALIS DO BRASIL 
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Deliberação Normativa Conjunta COPAM-CERH/MG nº 08, de 
21 de novembro de 2022

LACTALIS DO BRASIL

6. RESERVA LEGAL E ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA

item 05 Autorização para Intervenção Ambiental (AIA)

-se durante vistoria que parte da LACTALIS DO BRASIL - 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA se 
encontra em área de preservação permanente de um curso de água sem 
denominação. 

Entretanto, as ocupações lá presentes foram realizadas anteriormente à 
22/06/2008, sendo, portanto, ocupação antrópica consolidada nos termos 
da legislação vigente.  

Art. 6º do Decreto Federal nº 7.930/2012

SÍTIO 
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VIDINHA

LACTALIS DO BRASIL 

Ressalta-se que este Parecer Único não autoriza qualquer nova intervenção em 
Área de Preservação Permanente - APP e/ou supressão de vegetação nativa, 
além daquelas já realizadas anteriormente à 22/06/2008 e enquadradas como 
ocupação antrópica consolidada, reconhecidas no processo administrativo PA 
nº 00163/1988/008/2013

7. COMPENSAÇÕES 

LACTALIS DO BRASIL

Lei nº 9.985, de 
18 de julho de 2000 Decreto n° 45.175/2009 Decreto n° 
45.629/2011

LACTALIS DO BRASIL 

8. ASPECTOS/IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
LATICÍNIOS LTDA
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8.1. EFLUENTES LÍQUIDOS 

LACTALIS DO BRASIL 

Medidas mitigadoras:

FIGURA 04
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FIGURA 04 - Cronograma de implantação do novo decantador secundário, a contar da emissão 
da licença. Fonte: Estudos Ambientais 

condicionado
FIGURA 04

LACTALIS DO BRASIL

item 09
LACTALIS DO BRASIL

Deliberação Normativa Conjunta COPAM-CERH/MG nº 08, de 21 de novembro 
de 2022
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Licença de Operação em Caráter Corretivo - 
LOC

8.2. RESÍDUOS SÓLIDOS E OLEOSOS 

LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
LATICÍNIOS LTDA

Medidas mitigadoras:

LACTALIS DO BRASIL

LACTALIS DO BRASIL 

item 09 presente
LACTALIS DO BRASIL
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Licença de Operação em Caráter 
Corretivo - LOC

8.3. EMISSÕES ATMOSFÉRICAS

LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA

Medidas mitigadoras:

 

item 09 presente
LACTALIS DO BRASIL

Deliberação Normativa COPAM nº 
187, de 19 de setembro de 2013

Licença de Operação em Caráter Corretivo - 
LOC

9. CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 
EM CARÁTER CORRETIVO - LOC 

LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA PARECER ÚNICO Nº 
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04/FEAM/URA SM - CAT/2024

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 ANEXO II

02 Deliberação Normativa COPAM n° 214/2017 e 
Instrução de Serviço SISEMA n° 04/2018

180 dias  

 03 

Anualmente **

04 
semestrais

Anualmente **

 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na 
Imprensa Oficial do Estado (aniversário da licença). 

** Enviar ANUALMENTE, à FEAM/URA do Sul de Minas, até o último dia do mês subsequente ao 
aniversário da licença ambiental, os relatórios exigidos nos itens 03 e 04. 

LACTALIS DO BRASIL 

Condicionante 01:

ANEXO II Licença de 
Operação em Caráter Corretivo - LOC
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Efluentes Líquidos: ANEXO II PARECER ÚNICO Nº 04/FEAM/URA 
SM - CAT/2024 LACTALIS DO BRASIL 

-se essa condicionante EM PRAZO PARA CUMPRIMENTO

Resíduos Sólidos e Oleosos: LACTALIS DO BRASIL 
Art. 16° da Deliberação 

Normativa COPAM nº 232/2019

considera-se essa condicionante, até o momento, CUMPRIDA

Emissões Atmosféricas: LACTALIS DO BRASIL 

-se essa condicionante EM PRAZO PARA CUMPRIMENTO

 

Condicionante 02: 

CUMPRIDA

Condicionante 03 e 04: 
m-se essas condicionantes EM 

PRAZO PARA CUMPRIMENTO

LACTALIS DO BRASIL
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Com base no exposto e considerando o desempenho ambiental positivo 
LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
LATICÍNIOS LTDA durante o período avaliado, a equipe técnica da FEAM/URA Sul 
de Minas opina pelo DEFERIMENTO da Licença Prévia concomitante com as 
Licenças de Instalação e de Operação de Ampliação - LP + LI + LO - AMPL. 

10. CONTROLE PROCESSUAL 

instalações industriais e/ou envase de leite fluido; Secagem e/ou concentração de 

produtos alimentícios, inclusive leite e soro de leite e; Fabricação de produtos de 

laticínios, exceto envase de leite fluido

 

 
CLASSE POR PORTE E POTENCIAL 

POLUIDOR/DEGRADADOR

1 2 3 4 5 6

CRITÉRIOS 
LOCACIONAIS DE 

ENQUADRAMENTO

0
LAS - 

Cadastro
LAS - 

Cadastro
LAS - 
RAS

LAC1 LAC2 LAC2

1
LAS - 

Cadastro
LAS - 
RAS

LAC1 LAC2 LAC2 LAT  

2
LAS - 
RAS

LAC1 LAC2 LAC2 LAT LAT 
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11. CONCLUSÃO 

sugere o deferimento
Licença Prévia concomitante com as Licenças de Instalação e de 

Operação de Ampliação - LP + LI + LO - AMPL
LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
LATICÍNIOS LTDA D-
01-06-1 - Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido D-
01-07-5 - Secagem e/ou concentração de produtos alimentícios, inclusive leite 
e soro de leite D-01-07-4 - Resfriamento e distribuição de leite em 
instalações industriais e/ou envase de leite fluido Pouso Alto - 
MG válido até o dia 25 de janeiro de 2030



23 24

 

ANEXO I

12. ANEXOS 

ANEXO I. Licença Prévia concomitante com as Licenças 
de Instalação e de Operação de Ampliação - LP + LI + LO - AMPL LACTALIS 
DO BRASIL
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ANEXO I 

Condicionante para a Licença Prévia concomitante com as Licenças de Instalação e 
de Operação de Ampliação - LP + LI + LO - AMPL da LACTALIS DO BRASIL 

 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 
PARECER ÚNICO Nº 04/FEAM/URA SM - CAT/2024

02 
06 (seis) meses

03 
60 (sessenta) dias

 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na 
Imprensa Oficial do Estado (aniversário da licença). 

 

IMPORTANTE 

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição original 
do projeto das instalações e causar interferência neste programa deverá ser previamente 
informada e aprovada pelo órgão ambiental. 

As condicionantes dispostas neste PARECER ÚNICO Nº 89/FEAM/URA SM - CAT/2025 
devem ser protocoladas por meio de peticionamento intercorrente no Processo SEI nº 
2090.01.0005130/2025-68. A mesma orientação se aplica aos possíveis pedidos de 
alteração ou exclusão de condicionantes.


